Meio Ambiente

Análise do risco ambiental nas decisões de crédito de médio e longo prazo no Brasil

PL 3559/2004 do Dep. Raul Jungmann (PPS/PE) que “Institui análise prévia de riscos ambientais na concessão de crédito de médio e longo prazo pelo sistema financeiro brasileiro e dá outras providências”. 
Trata-se de incluir a análise do risco ambiental nas decisões de crédito de médio e longo prazo no Brasil, criando-se também os mecanismos institucionais de acompanhamento e implementação desses créditos, bem assim os correspondentes mecanismos de seguro. 

Análise de riscos ambientais - O Conselho Monetário Nacional, dentro de 180 dias a contar da publicação da Lei, estabelecerá resolução sobre a análise de riscos ambientais na concessão, pelo sistema financeiro brasileiro, de créditos com prazo superior a um ano. Visando a elaboração da resolução será consultado o Ministério do Meio Ambiente para as sugestões e recomendações sobre o uso da legislação ambiental.

Seguro contra riscos ambientais - O Conselho Monetário Nacional e o Conselho Nacional de Seguros Privados, no que for de suas competências, poderão estabelecer resoluções e normas sobre mecanismos de seguro contra riscos ambientais por empresas seguradoras.

Comissão de Risco ambiental - Fica criada, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, a Comissão de Risco Ambiental, com o objetivo de definir, acompanhar e apoiar a incorporação da variável ambiental nas instituições financeiras e para aperfeiçoar a gestão dos recursos financeiros governamentais e privados, em relação ao meio ambiente. O Poder Executivo disciplinará a composição, as atribuições e os procedimentos da Comissão de Risco Ambiental, no prazo de noventa dias contados da publicação desta Lei. 


